
PROCESSO: 206601/2016 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADO: DENTAL CENTRO OESTE LTDA
ASSUNTO: PEDIDO RESCISÃO 

DESPACHO

Trata-se  de  Pedido  de  Rescisão,  proposto  pela  empresa  Dental 
Centro  Oeste  Ltda,  o  qual,  mediante  o  Acórdão  10/2017-TP,  teve  seu  efeito 
suspensivo concedido, até a deliberação final de mérito.

Dito isso e considerando as informações fornecidas pelo Núcleo de 
Certificação e Controle de Sanções (documento digital 130481/17), encaminhe-se o 
presente  processo ao gabinete  do conselheiro  Valter  Albano para,  com base no 
artigo 255 do Resolução 14/2007, dar prosseguimento ao feito.

Tribunal de Contas, 22 de março de 2017.

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.      MH
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